
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÃO PAULO NCnO3 

RUZDA ACRU 

PORTARIA N° 72/2021 

(Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providêncías). 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do 
Município de Santa Cruz da Conceição, SP, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 
Artigo 1°- Altera os membros do CMDCA - nomeados através da Portaria 

10/2021: 

Representante das Entidades não governamentais: 

Carla Zanichelli Mudinutti 
Edna Maria Zanichelli 
Andressa de Oliveira Patrocínio 
Carlos Eduardo Leveghin 

Artigo 2: Na conformidade do artigo 10 da Lei 1377/03, o Conselho se fará 
representar: 
Presidente: Natalia Tonetti Ranzoni 
Vice-Presidente: Gisele Marchiori 
Secretária: Fernanda Cristina da Costa Marchiori 

Artigo 3°: Permanecem inalterados os demais membros nomeados através da 
Portaria 10/2021. 

Artigo 4 - As despesas com a execução desta Portaria ser�o suportadas por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando- se as disposições em contrário, em especial a Portaria 70 e 71/2021. 

Santa Cruz da Conceição, 26 de maio de 2021. 

�Arkros tpuAKKS ARANÍMA DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada epubkcada com afixação nos lugares de costume nessa Prefeitura e no Diário Oficial Eletrônje6 dohyícipio, na data supra. 

Sérgio Makuetti 
Chede Gabinete 
RUA VER. JUVENAL LEME MOUR�O, N° 770 FONE: (019) 3567-9200- CEP 13.625-000 
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